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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

Dispõe sobre o Ponto Facultativo nos órgãos da 
Administração Pública Municipal no dia 20 de 
outubro de 2025, em decorrência do dia do 
Evangelico.e dá outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, Diogo Janes de
Oliveira, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal,
Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município.

DECRETA

ART. 1º - Fica decretado ponto facultativo no 20/10/2025, em todos os órgãos da
Administração Pública Municipal,em decorrência do Dia do Evangelico, sem prejuízo dos
serviços essenciais, sobre os quais decidirá o órgão competente.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos e às entidades
que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem
indispensável a continuidade do serviço.
 

ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
todas as disposições em contrário.
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DECRETO N°: 68/2025, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
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